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ANEXO 1

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ACEITOS PARA FINS COMPROBATÓRIOS

 

Para atendimento do Item 7.5 do Edital nº 04/2022/PROCEA/UNIR, serão aceitos para fins comprobatórios os seguintes documentos:

 

1. DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO:

Para fins de comprovação de iden�ficação do candidato e dos membros familiares maiores de 18 anos será aceito um (01) dos seguintes documentos:

 

1. Carteira de Iden�dade fornecida pelos órgãos de segurança pública das Unidades da Federação; OU

2. Carteira Nacional de Habilitação, novo modelo, no prazo de validade; OU

3. Carteira Funcional emi�da por repar�ções públicas ou por órgãos de classe dos profissionais liberais, com fé pública reconhecida por Decreto; OU

4. Iden�dade Militar, expedida pelas Forças Armadas ou forças auxiliares para seus membros ou dependentes; OU

5. Registro Nacional de Estrangeiros (RNE), quando for o caso; OU

6. Passaporte emi�do no Brasil; OU

7. Carteira do Trabalho e Previdência Social (CTPS).

Para comprovação de iden�ficação dos membros familiares menores de 18 anos será aceito um (01) dos seguintes documentos:

1. Carteira de Iden�dade, OU;

2. Cer�dão de Nascimento, OU;

3. Carteira do Trabalho e Previdência Social (CTPS).

 

II. COMPROVANTES DE RENDIMENTOS

Para todas as situações será necessário a apresentação da Carteira de Trabalho com cópias das páginas com foto, qualificação profissional e o úl�mo emprego
(ainda que esteja em branco), de todos os membros do grupo familiar com idade a par�r de 18 anos juntamente com o anexo 3 deste edital.

Deverão ser entregues os comprovantes de rendimentos do candidato e dos integrantes de seu grupo familiar que par�lham da mesma renda. Para
comprovação da renda devem ser apresentados todos os documentos referentes ao �po de a�vidade, considerando uma ou mais possibilidades de
comprovação de renda, conforme cada item enumerado abaixo:

 

1. ASSALARIADOS

a) Três úl�mos contracheques, no caso de renda fixa;

b) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va no�ficação de res�tuição, quando houver;

c) No caso de empregada domés�ca, apresentar carnê do INSS com recolhimento em dia.

 

2. ATIVIDADE RURAL

a) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va no�ficação de res�tuição, quando houver;

b) Extratos bancários dos úl�mos três meses;

c) Notas fiscais de vendas dos úl�mos três meses em nome do discente, dos pais ou dos responsáveis;

 

3. APOSENTADOS E PENSIONISTAS

a) Extrato mais recente do pagamento de bene�cio, ob�do por meio de consulta no endereço eletrônico h�p://www.mpas.gov.br;

b) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va no�ficação de res�tuição, quando houver.

 

4. AUTÔNOMOS

a) Extratos bancários dos úl�mos três meses;

b) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va no�ficação de res�tuição, quando houver;

c) Quando houver, apresentar Guias de Recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do úl�mo mês.

 

5. PROFISSIONAIS LIBERAIS

a) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va no�ficação de res�tuição, quando houver;

b) Guias de recolhimento do INSS com comprovante de pagamento do úl�mo mês;

c) Extratos bancários dos úl�mos três meses.

 

6. SÓCIOS E DIRIGENTES DE EMPRESAS

a) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va no�ficação de res�tuição, quando houver;

b) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ, quando houver;

https://drive.google.com/file/d/1_UwIfVIWgPd86Eb-m3BratzAxZSof6kh/view?usp=sharing
http://www.mpas.gov.br/
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c) Extratos bancários dos úl�mos três meses da pessoa �sica e das pessoas jurídicas vinculadas;

d) Declaração de ina�vidade da empresa, quando for o caso.

 

7. RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

 

a) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec�va no�ficação de
res�tuição, quando houver;

b) Extratos bancários dos úl�mos três meses;

c) Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório.

 

8. COMPROVANTE DE PAGAMENTO OU RECEBIMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA

a) Cópia de decisão judicial, acordo homologado judicialmente ou escritura pública determinando o pagamento de pensão alimen�cia, caso esta tenha sido
aba�da da renda bruta de membro do grupo familiar, quando houver;

b) Declaração de pagamento ou recebimento de pensão alimen�cia.

 

9. NÃO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA

Em caso do candidato e/ou membro do grupo familiar não exercer nenhuma a�vidade remunerada, o(s) membro(s) nesta condição, inclusive o candidato,
deverá apresentar:

a) Extrato bancário dos úl�mos três meses.

 

10. RECEBIMENTO DE BOLSA OU ESTÁGIO

a) Cópia do contrato de estágio, quando for o caso;

b) Termo de Compromisso referente à bolsa, quando for o caso;

c) Contracheque dos úl�mos três meses.

 

11. COMPROVANTES DE ESCOLARIDADE

1. Histórico escolar do ensino médio;

2. Comprovante de percepção de bolsa de estudos integral durante os períodos le�vos referentes ao ensino médio cursados em ins�tuição privada, emi�do
pela respec�va ins�tuição, quando for o caso;

3. O discente que tenha cursado o ensino médio no exterior deverá apresentar as vias originais dos documentos referidos nos itens acima.

 

 


